
t-  *4r ■ jk - v- AÚTA da 233.* sessão ordiüatí 
Jmtíca 'JetcUw-aí üè Pernáj^ucwí^h*"** 
ít*3Ü. 'Presidência do seubof ,dcafi|i 
A's M hòrás © 30 íniáütoefrhâ>irta-■; 
pelUvãQ, presentes os Juizes 
tor DtogenW Silva e Métíp è 
doutores, Lúlz Estevão de. OHy .
'Correia1 é João Barrêtto d«: Menezq* o 
interino, doutor Nelson G a^éij^j^éfop 
m  aberta a - «esaãoV- U ftt
impuganção, cpprovada. O; expediente* ^ ^  estáya sbtJro « 
constou do secainte:, t )  :Petlção';dò Juiz Preparador etótõràL 

■ de Surubim, requcreudãquoront* & cinoO djaa de 
com*pondçn»e.«í\a(ii?jSetíM da j*Djirjttw,
M C«)1« 4^ App«Ua«a<í, O Trlbuiial dcftrlii o lledldo, nnr.v: y
liieo t^r»  T ^ a n n n i j  db Juí* P tóí»ú£ ie r i ta e »
tio pára se afastar'da zona durante 6 tempo d as ferias d a - Jus­
tiça conunutn que solicitou % Córte de Áppeilíwãq*.0 /íribur-1.':
deferiu o pedido/ un ou im e*uente; 3). Ret^ncrloientodo esçrJvão 
eleitorai de Custodia, em que pedo. para dosar: áãi lei ias dê qua­
renta e cinco «Uns, idênticas js  que requercq a  C^rte do,Appçlr

àes Neslòr Dlogeflc* e M ^ irq a  ^ t r d ^ r ^ i í m ^  ò ^ l ^ à á ,  
porquanto õs escrivães c io  tèm direitQ a feriáfl ua JUstuja 
local; 5) Oífício u, 500, üe 1 /  de Julho oofttátféi do) te

ordem, o senhor Ju ü  Luiz Estevão, propòz que sè inseiís^o n^ 
ftcla um .vüto do congratulações pel* .feÜtr esool^ã d a  'seò&t- 
desembargador lAdolpho Gyriato para raembtxj efféctlVo/A'pro­
posto foi occeita pelos dexhahrsenhòres Juizes e pelos Võtfborca, 
Presidente o Procurador Eegionátf  0  sónhdç ? rd ^ e t^ ^ a d õ r  
Adalptto Cyriaco /agradeceu esfc\píovã dè ^usideração  ■ d<te 
ítu s  IUustrcs coHçgas; d) Officio:'do senhor Presídontc do -Pur- 
tldo Social Democrático de Pe/nambueo, pr*Xarlqs >de Linia 
Cavalcanti, coiunjunicamlo a1 nomeação de LuçUto'3fe; Fifíurirôdo, 
Jteia e Silva, para ddegudo do jncsmo Psrtfdft^çoni b :finj es‘
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dçPctrolina, do Dr. Joâo Cardoso de Só, teícnntfo-se a0 facto 
iV ainda nâo ter sido autorizada a aua possenp cargo de Pre­
feito do Município para o qual fôna eleüo/.p Trtbunat resòl* 
vau, mimiimemcnlc, nâo juigúr objecto dc déíitiéroçao o àssum- 
pto do telegr anima, Passando-se a ^pauta-' düdla, uSou àa p% 
Javrir o senhor Juiz Nestor Dlogcnes que rciátoú o pedido de 
embargos dn declaração de Manoel Gonçalves Souto -Maior «a 
Austridinio Bezerra da Silva/ referente ao recurso Eleitoral 
Ui J21 da 3 /  secçdo dc Bom jardim, conioluindo por votur* ílè- 
pois de demomdas apreciações, no sentido de desprezar, os 
embargas. Em àiscassSo/e eqÚudos 03 /votos, o Tribunal, por 
unanimidade, adaptou o voto do- relator, Não tomou parte nõ 
julgamento do feito o senhor;JuU Àdolpho Cyriaco por .se coa*' 
siderar suspeito. Em seguido, o senhor Juiz Euiz Estevão,. re- 
iatou o recurso n. 120, "ex^officio" dâ  Junta 'ApuredAr* dd 3.* 
circnlo eleitoral, eui limoeiro, com um rocurso valimtario de 
Jgnacio Alves Cav-aicanti, airi bo 3 r ef er c n t cs ^  eleícão odmple* 
mentor da 3,â secçâo de Yertentos^ sendo todax as peços dos 
autos, inclusivo o parecer do doutor Procurador Kegionol que 
opinou pelo provimento dó  ̂̂  T1ql*râ
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díjcusãão/' usou ^ > 3̂ Íjarvx^.Q^êntfiarSpraè^^í4#çs»:«, « í«»v 5»̂.
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tadõ' dk bnra, a  stnhor Prpsidenfe encerra a sessão, .ás .,17 hy.
ms, marcando uraa sessãoV^traordmaria paro
ás 14 liorus. E.p^fíjòjíJ^r.ieü, Mnriode .Satí,a DsuitM, D ire.':«tor. ,d(r .Swret»ritó:i«r̂ ô,:aa. SaóçctaiHfS;'h.vrcr n
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